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FORMULÁRIO DE 2° CHAMADA 
Aluno(a): 
Email: Fone: 
Disciplina:  Cód.  
Professor(a): Data da 1° Chamada: 
Matrícula:  Ano: Período: 

RESOLUÇÃO CONSEP – 3.633 de 18 de Fevereiro de 2008 
Seção IV 

Da Segunda Chamada 
Art.  115. O  discente  que,  por  impedimento  legal,  doença  atestada  por  serviço médico  de  saúde  ou  
motivo  de  força  maior,  devidamente  comprovado,  faltar  a  um momento  de  verificação  de aprendizagem,  
poderá  realizá-la  sob  a  forma  de  segunda chamada,  desde  que  requeira  por  escrito  à  direção  da  
subunidade  acadêmica  em  até setenta e duas horas úteis após a realização da primeira chamada. 
(     ) - 1° Avaliação (     ) - 2°Avaliação (     ) - 3°Avaliação 
Justificativa:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ass.: 
 

Data: 

Recebido por: 
 

Obs.: De acordo com o novo regulamento do ensino de graduação da UFPA é obrigatório apresentar o documento que comprove a 
ausência da primeira chamada 

 

 

 

 


